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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº  06 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando atendimento 
ao que consta do Processo Administrativo nº 8500003-13.2015.8.06.0090, oriundo da Comarca de  Icó,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR  Francisco Barbosa Milhomes, como TITULAR e Francisco Erivan de Lima, como SUPLENTE, para 

presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do Cartório do Distrito de Pedrinhas da Comarca de Icó, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do 
Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, 18 de fevereiro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 07/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500002-70.2015.8.06.0076, oriundo da Comarca de 
Farias Brito,

RESOLVE:
Art. 1º  -     DESIGNAR   Keylla Primo Mendes,   como TITULAR,   e Francisca Genoveva de Araújo como SUPLENTE, 

para  presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos   processos   de    habilitação    tenham   expediente  no  Ofício  de   
Registro  Civil das   Pessoas  Naturais da Comarca de Farias Brito, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º  - Aplicam-se   às  designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de 
abril de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 322/2015

Cria o Comitê Orçamentário do segundo grau do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto 
de 1995,

CONSIDERANDO a importância de se garantir que os recursos organizacionais do Poder Judiciário do Estado do 
Ceará sejam utilizados equitativamente em todos os segmentos da instituição e com mobilidade suficiente para atender às 
necessidades temporárias ou excepcionais dos serviços judiciários, como pressuposto do princípio constitucional da eficiência 
da administração;

CONSIDERANDO a Resolução nº 195, de 03 de junho de 2014, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a 
distribuição de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus,

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Comitê Orçamentário do segundo grau do Poder Judiciário do Estado do Ceará que terá os seguintes objetivos:

I � Auxiliar na captação das necessidades ou demandas;
II � Realizar encontros, preferencialmente no primeiro quadrimestre de cada ano, para discutir as necessidades ou 

demandas, bem como para auxiliar na definição das prioridades, de modo a alinhá-las à possibilidade orçamentária;
III � Auxiliar a elaboração da proposta orçamentária;
IV � Garantir o alinhamento da proposta orçamentária ao Plano Estratégico Institucional;
V � Auxiliar a execução do orçamento, notadamente por meio do acompanhamento de projetos, iniciativas e contratações.


